
Horistas

 

 

A- Encargos Sociais Básicos

A1- Seconci 0,00%

A2- INSS 20,00%

A3- FGTS 8,00%

A4- Incra 0,20%

A5- Salário Educação 2,50%  

A6- Sebrae 0,60%

A7- Seguro contra acidente 3,00%

A8- Senai 1,00%

A9- Sesi 1,50%

Total 36,80% A 

B- Encargos Sociais Que Recebem Incidências de A

B1- Descanso Semanal e Feriados  22,90%

B2- Auxílio enfermidade  0,79%

B3- Licença paternidade 0,34%

B4- 13º Salário   10,57%

B5- Dias de chuva e faltas justificadas 4,57%

Total 39,17% B

C- Encargos Que Não Recebem Incidências Globais de A

C1- 5,57%

C2- Férias  14,06%

C3- Aviso prévio  13,12%

Total 32,75% C  

 

D- Taxa de Reincidência   

D1- Reincidência de A sobre B A% x B% 14,41%

D2- Reincidência de A sobre C3 A% x C3% 4,83%

Total 19,24% D

TOTAL DOS ENCARGOS 127,96%

Relação de variáveis:

V1 Jornada mensal de trabalho: 220

V2 Jornada diária de trabalho:                  220/30220/30 7,3333

V3 Total de horas anuais: 365*7,3333 2676,65

V4 Descanso semanal remunerado: ND*7,3333 381,33

V5 Feriados: NF*7,3333 95,33

V6 Auxílio enfermidade: 15*7,3333*PA1 16,50

V7 Licença paternidade: 5*7,3333*PA2 7,11

V8 Dias de chuva e faltas justificadasND*7,3333 95,19

V9 Horas produtivas em um ano: V3-V4-V5-V6-V7-V8 2081,19

TP

Cálculos:

B1- (V4+V5)/V9 ND= 52  Nº de domingos no ano

B2- V6/V9 NF= 13  Nº de feriados no ano

B3- V7/V9 PA1= 15,00%  Perc. adesão ao auxílio enfermidade

B4- V1/V9 PA2= 19,40%  Perc. adesão à licença paternidade

B5- V8/V9 ND= 12,98  Nº dias chuva e faltas justificadas

C1- 50%x(FGTS+(FGTSxB)) A1= 0,00%

C2- 1,33xV1/V9 TP = 9,67

C3- V1/(V9/12xTP)

Tempo de permanência do funcionário na obra em meses.
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